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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Artigo 128, § 1", lnciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos
termos do contido na LDO|2025 através do Programa: 02 - Programa de Apoio
Administrativo; Ação 2013: Manter as Atividades da Gerência de Patrimônio INDICA a
Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSS|nAO SENHOR PREFEITO JOÃO
DOUGLAS FABRíClO sugerindo através da Secretaria competente estude a
possibilidade de executar um projeto com o intuito de reservar um terreno no Anel Viário
de Campo Mourão "Pioneiro Aldo Casali", para fins de instalar uma CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE GRANDES CARGAS, que atenda todas as empresas, e seja
oferecido em licitação para empresas que trabalhem com logística a exemplo (CARGO
EXPRES TRANSPORTES, CARGAS.COM.BR, FC LOG, CENTRAL SUL LOGISTICA,
etc.) ou a empresários locais que tenham interesse em investir neste empreendimento
e atnda, que o Poder Executivo procure tratativas com o Ministério dos Transportes e da
lndústria, para conseguir verba para esta instalaçáo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que hoje transitam diariamente pelas ruas e avenidas de
nossa cidade, dezenas de caminhões e carretas pesados (acima de 5.000 kg) a qualquer
hora do dia, infringindo a Lei Municipal no 288212012 - (Que proíbe esse trânsito durante
o dia no centro de Campo Mourão).

Considerando que a malha vem se desintegrando com este trânsito em
nossas ruas e avenidas que não foram asfaltadas para suportar este peso.
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Considerando também que com a instalação desta Central, estaremos
gerando mais empregos em Campo Mourão.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

estado do Paraná em 26 de setembro de 2025.

ta
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Vereador
PSD
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Considerando que com o trânsito destes veículos pesados,

frequentemente vemos notÍcias na imprensa de atropelamentos de pedestres, ciclistas

e motociclistas, além de acidentes com carros e caminhonetes.



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTIFICA :

- QUANTo A EXISTÊNCIA DE REGrsrRo DE SUMULA Nos rERMos DA RESoLUÇÃo N "
11t2013.

SOBRE A MATERIA

( X ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

. QUANTO A PREJUDICIALIDADE

(X ) Necessitâ de análise JurÍdica.

( )a proposiÇeo e idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12025, datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhantê à indicaÇâo e não de
requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA ÂPROVADO (ART|GO 1ô7, tNCtSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI cÃo DA PRoPoslcÃo

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em úamitação - no /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

(X )A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 1S0 (CENTO E OTTENTA D|AS) (COPTA ANEXO) - ART. 15í, §
2", tNCtSO [, ALINÊA "E", DO R.t.

O A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2", DO R.I.

Campo Mourão, 15 de Outubro de 2025

()
()
()

-t\

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislalivos

REQUERIMENTO N" /2025,

rNprcAcÃo N" 'lE X9 /2025



PROTOCOLO DE PROPOSICÔES

178312025 - 30109 INDICAÇÀO - Eraldo Teodoro de Oliveira SUGERINDO
ATRAVES DA SECRETARIA COMPETENTE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE
EXECUTAR UM PROJETO COM O INTTJITO DE RESERVAR UM TERRENO NO
ANEL VIÁRIO DE CAMPO MOURÀO ..PIONEIRO ALDO CASALI*. PARA FINS
DE INSTALAR UMA CENTRAL DE DISTRIBUIç'ÀO DE GRANDES CARGAS.

QUE ATENDA TODAS AS EMPRESAS. E SEJA OFERECIDO EM LICIT^ÇÀO
PARA EMPRESAS QUE TRABALHEM COM LOGíSTICA A EXEMPLO (CARGO
EXPRES TRANSPORTES. CARGAS.COM.BR. FC LOG. CENTRAL SUL
LOGISTICA. ETC.) OU A EMPRESÁRIOS LOCA1S QL'E TENHAM INTERESSE
EM INVESTIR NESTE EMPREENDIMENTO E AINDA. QUE. O PODER
EXECUTIVO PROCURE TRATATIVAS COM O MINISTERIO DOS
TRANSPORTES E DA INDÚSTRIA. PARA CONSEGUIR VERBA PARA ESTA
INSTALAÇÂO.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos ceÍtiíicou em data de 15 outubro de

2025 a inexistência de Súmulas , informando ainda a necessidade de análise quanto
tribuiÇáo da
iso ll, alínea

a prelud icialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e dis
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art 15'Í '§2'. lnc
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a

prejudicialidade, veriÍica-se que a mesma não apontou a necessidade. somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposiçâo, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da !.Elige§êe-n" 179@!!, de

do próprio autor, na forma do Artigo 151, § 20, lnciso ll, alÍnea "e" do Regimento lnterno

desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo que foi objeto de

indicaÇão e ou requerimenlo aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.
Ém análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se

que o objeto da presente é idêntico ao objeto da lndicacão no í.783/2025. ocasionando
assim óbice e prejudicialidade a sua tramitaÇáo.

Diante do acima exposto, havendo óbice e pre.iudicialidade, esta Procuradoria

Geral manifesta-se DESFAVORAVELMENTE pela tramitaÇão da presente

Campo Mourão, '16 de outubro de 2025.

VALTER Assinado de forma diqital
por VALTER FRANCISCO DA

FRANCISCO DA srLVA

SILVA ?19;o':',0"''o'1614:2e:17
Valter Francisco oa Silva

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391
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